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A Anamatra tem entre suas missões esta-
tutárias atuar na defesa dos interesses da 
sociedade, em especial da valorização do tra-
balho humano, do respeito à cidadania e da 
implementação da justiça social, pugnando 
pela preservação da moralidade pública, da 
dignidade da pessoa humana, da indepen-
dência dos Poderes e dos princípios demo-
cráticos (art. 5o). 

O assédio eleitoral é crime, previsto no 
Código Eleitoral brasileiro (Lei 4.737/1965). 
O artigo 301 prevê que “é crime usar de vio-
lência ou grave ameaça para coagir alguém 
a votar ou não votar em determinado candi-
dato ou partido, ainda que os fins visados não 
sejam conseguidos”.

O crime também é configurado quando 
envolve promessas de vantagens atuais ou 
futuras. Como dispõe o art. 299 do Código 
Eleitoral, é crime “[...] dar, oferecer, prometer, 
[...] dinheiro, dádiva, ou qualquer outra vanta-
gem, para obter [...] voto e para conseguir [...] 
abstenção, ainda que a oferta não seja aceita”. 

No caso de o empregador ou tomador de 
serviços ser o próprio candidato, há previsão 
de infração eleitoral por captação ilícita de 
votos, no art. 41-A da Lei 9.504/1997 (Lei das 
Eleições), com a redação da Lei 9.840/1999, 
pelo qual: 

“[...] constitui captação de sufrágio [...] 
o candidato doar, oferecer, prometer, ou 
entregar, ao eleitor, com o fim de obter-lhe 
o voto, bem ou vantagem pessoal de qual-
quer natureza, inclusive emprego ou função 
pública, desde o registro da candidatura até 
o dia da eleição, inclusive, sob pena de multa 
[...], e cassação do registro ou do diploma, 
observado o procedimento previsto no art. 
22 da Lei Complementar n° 64, de 18 de 
maio de 1990.”

Ainda, o §2o do art. 41-A da Lei das Elei-
ções estabelece que as sanções previstas no 
caput aplicam-se a quem praticar atos de vio-
lência ou grave ameaça contra a pessoa, com 
o fim de obter-lhe o voto.

O assédio eleitoral é qualquer tipo de constrangi-
mento e humilhação que pode acontecer por meio de 
coação ou de intimidação (como dispensa do emprego, 
rebaixamento de função, supressão do pagamento de 
verbas) ou de promessas (como promoção, pagamento 
de prêmios e gratificações), associada à relação de tra-
balho, que tenha por intuito manipular ou dirigir a 
escolha de candidata(o) em pleito eleitoral.

A prática ocorre quando o empregador ou o contra-
tante dos serviços exerce pressão sobre trabalhadoras 
e trabalhadores para que votem ou deixem de votar 
em determinado candidato ou candidata, afirmando 
a existência de risco ao emprego, se não votarem em 
parlamentar indicado ou se parlamentar contrário à 
pretensão vencer as eleições. Essa pressão ocorre com 
o temor da trabalhadora e do trabalhador de sofrer 
prejuízos ou com a promessa de recebimento de bene-
fícios ou favorecimentos.

O assédio eleitoral ocorre, também, quando 
empregadores ou contratantes dos serviços impossi-
bilitam ou dificultam a presença de trabalhadoras e 
trabalhadores, no dia das eleições, nas zonas eleito-
rais, para impedir que exerçam seus direitos ao voto 
livre e secreto.

O assédio eleitoral pode ocorrer fora do período das 
eleições, sendo todo e qualquer ato que esteja relacio-
nado com o pleito eleitoral, como pressões e manipu-
lações para transferência do domicílio eleitoral e atos 
relacionados à contestação do resultado das eleições, 
além de falsas notícias para afastar a credibilidade da 
votação eletrônica. É qualquer ato que atente contra 
a liberdade das trabalhadoras e dos trabalhadores de 
exercerem livremente o direito ao voto e de adotarem 
convicção político-partidária.

O voto é secreto e não é permitido exigir, da traba-
lhadora ou do trabalhador, a manifestação ou a divul-
gação de seu conteúdo.

Espera-se que o material possa contribuir com a 
normalidade dos pleitos eleitorais e com a garantia dos 
direitos fundamentais das trabalhadoras e trabalha-
dores e de todos os cidadãos brasileiros, previstos na 
Constituição, especialmente os da livre manifestação 
do pensamento e de convicção política.

AUGUSTO TEIXEIRA DE FREITAS  
E O DIREITO CIVIL BRASILEIRO

Nações inteiras que ocupavam a América foram 
exterminadas. Sem capacidade para enfrentar a tecno-
logia de guerra dos invasores, quem não morreu aca-
bou escravizado ou expulso do território ancestral.

Embora sejam fatos recentes do ponto de vista da 
história, são extremamente relevantes para que se 
possa compreender a gênese da identidade do povo 
brasileiro e permitem entender as razões pelas quais 
nosso país formou elite inculta, desumana e violenta, 
que ainda hoje não consegue levar adiante projeto de 
nação nesta parte do continente americano.

ESPAÇO IAB

 PAULO JOEL BENDER LEAL 

Presidente da Comissão Augusto Teixeira 

de Freitas de Pesquisa, Documentação e 

Coordenação do Centro de Memória do IAB

A formação do Brasil atual tem início 
quando navegadores oriundos do  
 continente europeu aportam aqui 

em busca de bens e riquezas. Como o obje-
tivo não era constituir uma nação, mas pilhar 
as riquezas do território, esse fato funda 
período de intensa brutalidade contra os 
povos nativos. Durante séculos, a política no 
continente foi de violência, com estupros de 
mulheres e de crianças e com assassinatos 
em massa dos povos originários.
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Teixeira de Freitas e suas ideias – A parti-
cipação de Teixeira de Freitas nos debates para 
elaboração do Código Civil tem início em 1855, 
quando o governo imperial o contrata para orga-
nizar a legislação vigente. Como ainda vigiam no 
Brasil disposições da legislação portuguesa, canô-
nica, do direito romano e decorrentes de usos e 
costumes, coube a ele reuni-las em texto único, 
que denominou de “Consolidação das Leis Civis”.

Inspirado em René Descartes (1596-1650), 
nos estudos de Gottfried Wilhelm Leibniz (1646-
1716) e de Fiederich Carl von Savigny (1779-1861), 
Teixeira de Freitas levou em consideração a juris-
prudentiae romana como sistema de inteligência 
do mundo da natureza e inaugurou nova fase 
no desenvolvimento das instituições de direito 
de sua época. Foi ele quem, pela primeira vez na 
história, utilizou a ideia de relação jurídica como 
método de ordenação racional do direito civil.

E fez isso utilizando direitos absolutos e 
relativos como critério de racionalidade instru-
mental. Conquanto hoje até possa parecer sim-
plória essa questão, à época o principal problema 
enfrentado pelos jurisconsultos era encontrar 
sistema que permitisse superar o método de 
considerar pessoas, coisas e ações, oriundas do 
direito romano, na ordenação das leis. Até Tei-
xeira de Freitas, tomava-se o objeto do direito; 
a partir dele, surgiu a natureza da relação jurí-
dica. Esse novo enfoque revolucionou o desen-
volvimento do Direito Civil no mundo todo, 
permitindo dar aos códigos o tão necessário cri-
tério metodológico de ordenação, ao separar os 
direitos reais dos pessoais, cuja ausência tanta 
difi culdade causava aos civilistas de seu tempo. 
Seu trabalho foi tão bem acolhido, que assim que 
concluiu a tarefa novamente celebrou contrato 
com D. Pedro II para elaborar projeto de Código 
Civil para o Brasil. 

Aceito o encargo, seguiu o mesmo método 
e foi saudado por estudiosos do direito civil 
de diferentes países. Entre tantas manifesta-
ções notáveis, cumpre destacar a de Dalmacio 
Vélez Sarsfield (1800-1875), autor do Código 
Civil Argentino, que reconheceu ter feito uso 
do projeto de Teixeira de Freitas na elaboração 
de seu código. 

Diferentemente 
do que ocorre no 

Brasil, Teixeira de 
Freitas é estudado 

na Argentina, no 
Uruguai, na Itália, 

entre outros países”

Não obstante, no Brasil, Teixeira de Freitas 
enfrentou muita difi culdade para levar adiante 
seu trabalho. Prova isso o fato de a comissão 
nomeada pelo governo imperial ter levado qua-
tro meses para manifestar-se a respeito dos pri-
meiros 15 artigos de seu projeto. As razões da 
demora nunca foram esclarecidas, mas o fato 
de ter se negado a incluir em seu trabalho de 
consolidação das leis civis as disposições sobre 
escravizados e de ter defi nido em seu projeto de 
Código Civil pessoa como sendo “todos aqueles, 
sem distinção, que apresentassem sinais carac-
terísticos de humanidade” certamente foi a prin-
cipal razão, pois essa redação retirava o status 
de coisa dos escravizados.

Porém, se por um lado Freitas conseguiu pro-
duzir texto com quase cinco mil disposições, por 
outro, seus estudos o fi zeram perceber a impor-
tância da unifi cação do direito civil e do direito 
comercial, levando-o a apresentar nova proposta 
de trabalho ao imperador, e isso ocorreu quando 
estavam sendo veiculadas na imprensa do Rio 
de Janeiro notícias de que D. Pedro II (1825-1891) 
havia solicitado a elaboração de proposta de 
código ao Visconde de Seabra (1798-1865). 

Ao tomar conhecimento, Teixeira de Freitas, 
incomodado, publicou no jornal A Reforma, o 
opúsculo Pedro quer ser Augusto, com críticas ao 
imperador e a António Luís de Seabra, demons-
trando que o autor do Código Civil de Portugal, 
já no primeiro artigo, confundia a ideia de perso-
nalidade com a de capacidade jurídica.

Com isso, em 18 de novembro de 1872, o 
contrato foi rescindido. A contar de então, não 
obstante seu esboço ter sido traduzido e publi-
cado duas vezes na Argentina, somente em 1952, 
depois de se tornarem tão raros, a ponto de os 
poucos exemplares existentes no país serem 
negociados por mais de seis contos de réis, o 
Ministério da Justiça providenciou a republica-
ção de sua obra por aqui.

Augusto Teixeira de Freitas morreu em 12 
de dezembro de 1883, 40 dias depois do faleci-
mento de seu fi lho, Augusto Teixeira de Freitas 
Jr. Em suas exéquias, compareceram apenas 
quatro bacharéis e nenhum representante do 
IAB. Sua família, na miséria, comoveu Antônio 

Vianna (Gazeta de Notícias, de 20 de março 
de 1884) a realizar campanha de donativos 
para socorrê-la.

Em seu atestado de óbito, consta “amole-
cimento cerebral”. Como o mal de Alzheimer 
somente foi descrito em 1906, provavelmente 
tenha sido essa sua patologia, mas seus adver-
sários, que sempre foram muitos e ativos, pas-
saram a divulgar notícia de que teria sofrido 
de monomania (ou paranóia) religiosa.

Essa notícia infamante certamente ser-
viu-se do Cortice Eucharistico, genial ensaio 
escrito em 1871, no qual Teixeira de Freitas 
se aventurou a interpretar a linguagem e as 
passagens da Criação, para tentar entender a 
descendência humana na Bíblia e para espe-
cular, a partir de poema do Padre Antonio 
Vieira, sobre o conteúdo da obra Clavis Pro-
phetarum, então desaparecida.

Diferentemente do que ocorre no Brasil, 
Teixeira de Freitas é estudado na Argentina, 
no Uruguai, na Itália, entre outros países. Se 
não fosse Manuel Álvaro de Sousa Sá Vianna 
(1860-1922), na memória que escreveu por 
ocasião do cinquentenário do IAB, e na obra 
Traços Biográfi cos, parte de sua história teria 
se perdido pois não havia registro a seu res-
peito nos documentos ofi ciais do Instituto, 
do que foi fundador. Graças a essas pesqui-
sas, tornou-se possível saber da eleição de 
Teixeira de Freitas para a presidência do IAB, 
em 1857, por exemplo. 

Por tudo isso, há que se perguntar o 
motivo de ele ser difamado, boicotado e per-
seguido por tanto tempo, como facilmente 
se percebe ainda hoje em textos, ensaios e 
críticas publicadas em livros, artigos e teses, 
muitas delas fi nanciadas pela academia.

A cultura da destruição, incrustada na 
alma do povo brasileiro, ainda é o leitmotiv
que move grande parte dos descendentes 
daqueles que por aqui chegaram em busca 
de riquezas e de bens, e que reiteradamente 
agem de forma organizada para impedir, por 
todos os meios, qualquer iniciativa que bus-
que o desenvolvimento de uma verdadeira 
nação nesta parte da América continental. 

Gênese do Código Civil – É tomando essa 
característica de nosso povo que se deve bus-
car compreender as razões pelas quais, pas-
sados 141 anos da morte de Augusto Teixeira 
de Freitas, extraordinário jurista, ainda não 
foi possível entender por aqui a genialidade 
de seu trabalho .

Quando D. Pedro I (1798-1834) outor-
gou a Constituição de 25 de março de 1824, 
determinou que o país se dotasse, no menor 
tempo possível, de Código Civil e de Código 
Criminal, apoiados “nas sólidas bases da jus-
tiça e equidade” (art. 179, XVIII). 

Feito isso, em 16 de dezembro de 1830, o 
Código Criminal foi promulgado. No entanto, 
em relação ao Código Civil, a situação foi 
outra. Diferentemente do Direito Penal, que 
tem por escopo dotar o Estado de instrumen-

tos legítimos para o exercício da violência, o 
Direito Civil trata de normas para disciplinar 
a ocupação de terras e o acesso às riquezas.

Provavelmente, tenha sido esse o princi-
pal motivo pelo qual o país levou quase um 
século para elaborar seu Código Civil, pois 
embora decorrente da mesma disposição 
constitucional do Código Criminal, somente 
depois de passados 30 anos é que tiveram 
início as discussões a respeito de seu texto, 
com a contratação de Augusto Teixeira de 
Freitas (1816-1883).

ESPAÇO IAB


